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Por meio do “PROJETO VENCEDORES +Esporte +Saúde”, 
Prefeitura de Jaboticabal e FAE iniciam tratamento de 

reabilitação pós-covid no Ginásio Municipal de Esportes
A Prefeitura de Jabo-

ticabal e a FAE – Fun-
dação de Amparo ao 
Esporte encontraram 
um ginásio municipal 
abandonado no início 
de janeiro de 2021. Três 
meses depois, o local 
está limpo, organizado 
e receberá uma impor-
tante ação: a reabilita-
ção de pacientes que 
se recuperam das con-
sequências pós-Covid 
por meio do “Projeto 
Vencedores: +Esporte 
+Saúde”. 

Pela abertura de novos leitos, Jaboticabal 
fi naliza a entrega de cinco respiradores para 

a UPA e inicia reformulação do CAC 24h

A Prefeitura de Jaboticabal, por meio da Secretaria de Saúde, entregou na manhã de quarta-feira, dia 7 
de abril, quatro respiradores, quatro monitores e treze bombas de infusão para a UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento abrir novos leitos no tratamento de pacientes com a COVID-19. Com a entrega que já havia 
sido realizada anteriormente, a administração municipal entregou equipamentos suficientes para a abertura 
de cinco novos Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP). 
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Em Jaboticabal, vacinação contra a Infl uenza 
(H1N1) começa nesta segunda-feira, dia 12 de 

abril, das 8h às 15h, nos CIAFs; saiba quem pode 
se vacinar na primeira etapa

Tem início nesta segunda-feira, dia 12 de abril, das 8h 
às 15h, de segunda a sexta-feira, a vacinação contra a In-
fl uenza (H1N1). Em Jaboticabal, a vacinação acontecerá 
nos CIAFs. Nesta primeira etapa, podem se vacinar crian-
ças entre 6 meses até as que não completaram 6 anos de 
idade, gestantes, puérperas (mulheres com fi lhos até 40 
dias) e trabalhadores da saúde. Segundo o Ministério da 
Saúde, não é aconselhável a aplicação da vacina da gripe 
ao mesmo tempo que a da COVID-19. A recomendação 
é que, entre uma vacina e outra, a diferença seja de pelo 
menos 14 dias.

A vacinação dos profi ssionais da educação com 47 
anos ou mais e que fazem parte da rede básica de ensi-
no foi antecipada e terá início neste sábado, dia 10 de 
abril, das 8h às 13h, no drive-thru do Centro de Even-
tos Cora Coralina. Professores, diretores, merendei-
ras, faxineiras, cuidadores e demais profi ssionais que 
trabalham na área da educação poderão se cadastrar 
para tomar a vacina contra a Covid-19. 

Vacinação dos profi ssionais da educação 
contra o novo coronavírus é antecipada em 

Jaboticabal e começará neste sábado, dia 10 de 
abril; idosos com 67 anos serão imunizados a 

partir de segunda-feira, dia 12

A Câmara Municipal de Jaboticabal recebeu na última segunda-feira (05/04) o Programa de Metas para os quatros 
anos de governo, comandado pelo prefeito Prof. Emerson (PATRI). O arquivo, encaminhado ao Legislativo para dar 
ciência aos vereadores, está disponível para consulta no site ofi cial do Legislativo (www.jaboticabal.sp.leg.br > menu 
TRANSPARÊNCIA).

Câmara de Jaboticabal recebe Programa de 
Metas 2021-2024 da Prefeitura Municipal
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Versículos 
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Decisões fundamentais – Tratamento imediato

A noticia correu rápi-
do pelo País - O soldado 
Wesley Soares foi morto 
por agentes do Batalhão de 
Operações Policiais Espe-
ciais (Bope) após 3h30 de 
negociações sem sucesso. 
Pouco antes de ser atingido, 
ele disparou com um fuzil 
pelo menos dez vezes con-
tra agentes que cercavam a 
área do Farol da Barra, em 
Salvador.

De acordo com as infor-
mações o policial era contra 
o cumprimento de medidas 
adotadas pelo Governo Es-
tadual para fazer cumprir 
ordens de fechamento e 
apreensão de mercadorias 
de ambulantes e comer-
ciantes durante a pande-
mia. Achava injusto “ter 
que prender trabalhador” e 
por esta razão teve um sur-
to psicótico e foi abatido.

Em que pese toda a ação 
da Policia pelo Batalhão de 
Operações Especiais BOPE, 
há quem diga que a morte 
do policial poderia ter sido 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
3ª VARA CÍVEL
Praça do Café, S/Nº, Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 3203-3211,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004395-91.2018.8.26.0291 - controle nº. 2018/001249
Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Requerente: Jair Sebastiao Perini
Requerido: Acs Comércio de Mobiliários Ltda (na pessoa de Adriano César dos Santos

Pimentel) e outros

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004395-91.2018.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ACS COMÉRCIO DE MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 16.598.790/0001-99,
com endereço à Rua Udelio Scodro, 163, Bosque das Juritis - Apto n.º 16, CEP 14021-680,
Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação declaratória de rescisão contratual cumulada
com pedidos de devolução de importâncias pagas e dano moral por parte de Jair Sebastiao Perini,
alegando em síntese, que celebrou com a requerida, em 17 de novembro de 2017, contrato
padrão denominado contrato de compra e venda, prestação de serviços e outras avenças
(Contrato n.º 2163200234), através do qual a requerida se obrigava a fornecer, montar e instalar
no imóvel propriedade do requerente os bens móveis discriminados no projeto e indicados no
quadro resumo da avença. Fora feito o pagamento integral do valor contratado (R$ 100.000,00)
porém não houve o cumprimento do acordado pela requerida. Encontrando-se o(a)(s) réu(ré)(s)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) réu(ré)(s)
será(ão) considerado(a)(s) revel(is), caso em que lhe(s) será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Jaboticabal, aos 24 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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P/ João Martins Neto

evitada com outra estraté-
gia da Policia preservando a 
vida do Militar.

Algumas ações adminis-
trativas têm sido evidencia-
das por decisões apressadas 
e equivocadas demonstran-
do desespero e despreparo 
em face das difi culdades 
com o ofi cio.

O governo do Estado de 
São Paulo autorizou a volta 
das aulas presenciais com 
algumas restrições, porém 
não garantiu ainda a imuni-
zação da população, e nem 
mesmo dos professores o 
que traz insegurança e peri-
go, mesmo porque as mor-
tes decorrentes da pande-
mia aumentam a cada dia.  

Na cidade de Curitiba PR 
o governador enviou pro-
jeto para a Câmara com o 
objetivo de aplicar multas 
que variam de R$150,00 a 
R$550,00 para pessoas que 
efetuarem a entrega de ali-
mentos a pessoas necessi-
tadas sob a alegação de que 
a coordenação deste movi-
mento deve ser do Estado 
para ter dia hora e local 
para a distribuição.

Ao que parece cada um 
está fazendo o que bem en-
tende sobre a condição que 
deve ser realizada em seu 
Estado não havendo unida-
de de esforços acabando por 
causar prejuízo ao maior 
patrimônio que as pessoas 
tem, sua própria vida. 

No Poder Legislativo Fe-
deral, especifi camente no 
Senado, o senador Jorge 
Kajuru (Cidadania-GO) 
entregou ao presidente do 
Senado, Rodrigo Pache-
co (DEM-MG), o abaixo-
-assinado com quase de 3 
milhões de assinaturas pelo 
pedido de impeachment 
do ministro do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
Alexandre de Moraes, bem 
como foi sancionada a au-
torização para que a ini-
ciativa privada possa ad-
quirir vacina extensiva a 
Governadores e Prefeituras. 
Aguarda-se que tais ações 
sejam concluídas com su-
cesso. Entretanto, o Senado 
Federal está repleto de in-
vestigados e com ações no 
STF o que poderá atrapa-
lhar, assim como em outras 
tentativas que o impeach-
ment aconteça.

A busca pela melhor ação 
nos Estados e Municípios, 
seja pelas restrições peque-
nas ou grandes, seja pela 
corrida a imunização de sua 
população esbarra na falta 
de dinheiro. Não se afasta 
a afi rmativa de que milhões 
de reais foram destinados a 
Estados e Municípios. Mui-
tos Governadores e Pre-
feitos venderam a alma ao 
diabo e certamente pagarão 
aqui ou no inferno por suas 
ações deploráveis.  

Mas a questão é: - Como 

Jaboticabal está enfrentan-
do a Pandemia que assola 
o município? Registrou-
-se nesta data 4.150 casos 
confi rmados (01/04) com 
a cifra de 136 óbitos. Ape-
nas nos últimos dois dias 
06(seis) pessoas faleceram 
em decorrência da doença.

Dentre as ações que es-
tão sendo divulgadas pela 
administração Pública é o 
chamamento da Sociedade 
Civil organizada para aju-
dar e contribuir com mate-
riais e dinheiro, o que tem 
sobrecarregado sobrema-
neira estes clubes de servi-
ços tendo em vista que já 
possuem suas responsabi-
lidades sociais com parcela 
da população.

Em torno das discussões 
entre a população, surge 
questionamentos sobre a 
verba que foi direciona-
da para o município pelo 
Governo Federal, cerca de 
9 milhões de reais para o 
combate do COVID 19. Im-
possível que toda esta verba 
tenha sido utilizada a partir 
de sua disponibilização.

Há grande discussão so-
bre o atendimento no Cen-
tro de Atendimento ao Co-
vid-19 - CAC e na Unidade 
de Pronto Atendimento 
UPA. O CAC hoje instalado 
no centro de convivência da 
Terceira Idade não disponi-
biliza o atendimento 24 ho-
ras, e pode ser em virtude 
de problemas com a contra-
tação e prestação de servi-

ços de profi ssionais da saú-
de. A falta de atendimento 
24 horas faz com que as 
pessoas que procuram pelo 
atendimento médico sejam 
atendidas na UPA e acabam 
expondo a risco pacientes 
comuns.

A internação de pacien-
tes nas unidades dos SUS 
está sobrecarregada faltan-
do agora além do dinheiro 
buscado, também o espaço. 
Não se verifi ca a vontade 
da administração pública 
na avaliação do tratamen-
to imediato (O projeto do 
tratamento imediato já foi 
apresentado à Prefeitu-
ra) com o monitoramento 
das pessoas suspeitas e/ou 
infectadas, o que poderia 
evitar a evolução da doen-
ça ou evitar que os doentes 
cheguem nos graus severos, 
não restando alternativa a 
não ser a intubação.

O tratamento imediato 
não se trata de fornecimen-
to de kit de remédios (Kit 
Covid como é conhecido 
popularmente) mas atra-
vés de avaliação médica 
administrar medicação es-
pecifi ca para aquela fase da 
doença e por meio de moni-
toramento a cada 02(dois) 
dias acompanhar o paciente 
e a evolução do tratamento. 
Tais ações podem amenizar 
os sintomas e evitar a evo-
lução para a internação, o 
que sobrecarrega o sistema 
de saúde.

As reavaliações sobre os 

protocolos de atendimen-
tos no CAC devem ser re-
vistos com frequência para 
melhor análise das ações 
implantadas, o que permi-
te fornecimento de dados 
de forma rápida e decisões 
efi cientes e efi cazes, para 
corrigir e aperfeiçoar o que 
deve ser feito.   

O poder Legislativo Mu-
nicipal tem a responsabi-
lidade, além de fi scalizar 
os contratos da prefeitura, 
buscar através de suas arti-
culações politicas, emendas 
parlamentares e ajuda dos 
Deputados de suas bases 
Estaduais, e Federais bem 
como junto ao Governo Fe-
deral. O apontamento do 
que deve ser feito é impor-
tante, porém, deve seguir 
com ações efi cazes para aju-
dar a corrigir o que eviden-
temente está faltando. 

Todas as ações são bem 
vindas mas torna-se pou-
co producente percorrer 
580 km em um único dia 
visitando 5 (Cinco) cida-
des, universidades e fun-
dações aletoriamente a 
procura de médicos dispo-
níveis para trabalhar em 
Jaboticabal. Embora todos 
os esforços sejam bem vin-
dos seria de bom alvitre a 
Administração Pública 
buscar estes recursos por 
outros meios disponíveis 
como maior velocidade de 
resposta (Vídeo chama-
das, Telefonema, e-mail, 
watsap etc..). 

ASSOCIAÇÃO JABOTICABALENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA – AJEC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

A Diretora Presidente da Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura – AJEC, Srª. Gislene 

Maria de Castro Martins Duarte, com a anuência do Diretor Vice-Presidente da entidade, Sr. Afonso 

Carregari Martins Filho, CONVOCA seus associados a participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 26 de Abril de 2.021, na sede da entidade, à Rua Floriano 

Peixoto, n. 839/873, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, sendo a primeira convocação para as 

8:30h (Oito horas e trinta minutos) e eventual segunda convocação para as 9:30h (Nove horas e 

trinta minutos), tendo como ordem do dia os seguintes assuntos: a) análise e votação da prestação de 

contas da Diretoria Executiva relativamente aos exercícios sociais de 2.019 e 2.020; b) análise e 

votação da proposta de orçamento geral da entidade elaborada pela Diretoria Executiva para os 

exercícios de 2.020 e 2021; c) análise e votação do plano estratégico, plano de ação e metas para os 

exercícios sociais de 2020 e 2021 elaborado pela Diretoria Executiva;  d) realização de eleição dos 

membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal para o biênio 

2.021/2.022. A Assembleia Geral Ordinária não será instalada, em primeira convocação, sem a 

presença de 2/3 (dois terços) dos associados, sendo que em eventual segunda convocação a 

Assembléia será instalada com a presença de qualquer número de associados. Para a aprovação dos 

temas constantes da pauta da Assembléia Geral Ordinária é exigido o voto favorável da maioria dos 

associados presentes. 

Obs. O presente edital e sua publicação são realizados apenas para efeito de cumprimento de 

formalidades previstas no estatuto da entidade, em razão dos associados já terem sido cientificados 

da data e horário dessa Assembléia Geral Ordinária.  

 

 

GISLENE MARIA DE CASTRO MARTINS 

Diretor Presidente da A. J. E. C. 

Ciente e de acordo: 

 

 

AFONSO CARREGARI MARTINS FILHO 

Diretor Vice-Presidente da A. J. E. C.   
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É um bom momento para financiar?

Por que tantas pessoas boas morrendo de 
Covid-19?  (Texto 2) 

O volume de financia-
mentos imobiliários deve 
continuar crescendo em 
2021, após ter batido recor-
de em 2020. A expectativa 
da Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imo-
biliário e Poupança (Abe-
cip) é que o montante fi-
nanciado chegue a R$ 157 
bilhões este ano – uma alta 
de 27% em relação a 2020.

Para quem está planejan-
do comprar a casa própria, 
nem o aumento da Selic 
– que passou de 2% para 
2,75% ao ano na quarta-fei-
ra (17) –, deve mudar esse 
cenário de forma imedia-
ta. Este é o momento ideal 
para financiar um imóvel, 
já que as taxas devem voltar 
ao patamar de dois dígitos 
por volta do ano que vem 
— uma vez que a curva de 
juros futuros está apontan-
do para cima.

 além dos juros mais atra-
tivos, o setor foi beneficia-
do também pela demanda 
dos brasileiros por imóveis 
maiores, com espaço de la-
zer e cômodo para home 
office.

 Quando pensamos nas 
três vertentes que têm que 
ser analisadas quando fala-
mos em investimento - li-
quidez, segurança e renta-
bilidade - qual o ponto forte  
dos imóveis?

Investir no mercado 
imobiliário historicamen-
te é uma alternativa muito 
segura, ainda mais em perí-

Minha irmã mais velha é 
desses espíritos especiais de 
quem todas as pessoas gos-
tam. Teve uma encarnação 
que a maioria não gostaria 
de ter. Tinha uma deficiên-
cia física que a confrontou, 
muitas e muitas vezes, com 
o preconceito, o desprezo e 
a rejeição. Mas era incrível 
como ela se reerguia das 
‘pancadas’. Tinha uma su-
avidade terapêutica para 
quem se aproximava dela... 

Em fevereiro de 2020, ela 
desencarnou. Indo para o 
velório dela, um amigo ín-
timo da família questionou: 
‘Tanta gente ruim pra Deus 
levar embora, por que logo 
a Rosinha?’ Uma frase veio 
à minha boca: ‘o fato dela 
ser uma pessoa tão boa tal-
vez seja o motivo pelo qual 
mereceu deixar de sofrer’.

Minha resposta simplista 
naquele momento, reúne 
um conteúdo que mere-
ce estudo e reflexão mais 
profunda. Em verdade, ela 
abrange: 1) a certeza de que 
a morte não existe e que mi-
nha irmã e todas as pessoas 
que deixam o  corpo que 

odos de instabilidades eco-
nômicas. Considerado mo-
eda forte, o setor de imóveis, 
mesmo com os impactos da 
pandemia do novo corona-
vírus, mostrou-se resiliente 
e retomou as expectativas 
de aquecimento.

Além da segurança no 
investimento, o mercado 
imobiliário proporciona 
uma ótima rentabilidade, o 
que, inclusive, faz com que 
muitos investidores de ou-
tras áreas migrem para o 
setor, a fim de diversificar 
a carteira de investimentos 
e obter mais vantagens, afi-
nal, aplicações de renda va-
riável mais tradicionais não 
estão trazendo muitos be-
nefícios por conta da baixa 
das taxas de juros.

Empreendimentos na 
planta são mais indicados? 
Tem que arpeje que eles 
têm mais liquidez. O que 
você acha?

Se você está pensan-
do comprar um imóvel na 
planta, seja uma casa ou um 
apartamento, veja quais são 
as principais vantagens des-
ta escolha.

Preço atraente
O preço dos imóveis na 

planta costuma ser inferior 
em comparação àqueles que 
já estão prontos. Os custos 
envolvidos são menores, 
o que chama a atenção de 
quem tem um orçamento 
mais apertado ou deseja 
economizar. 

Imóvel novo
Uma casa ou um aparta-

mento na planta funciona 
de forma semelhante a um 
carro 0 km. Trata-se de algo 
novo e que nunca teve ou-
tro dono, assim, são menos 
riscos de encontrar insta-

lações com problemas, a 
necessidade de reformas é 
praticamente nula, as ins-
talações são recentes e você 
não precisa se preocupar 
com adaptações.

Entrada parcelada
Quando você adquire 

um imóvel já finalizado, é 
necessário pagar a entrada 
à vista. Então, precisa ter 
esse dinheiro em mãos. No 
caso das casas e dos aparta-
mentos na planta, a entrada 
paga no ato da compra cor-
responde em média a 30% 
do total. Ou seja, esse valor 
é dividido pelo tempo que o 
imóvel levará para ser cons-
truído.

Personalização
As construtoras não ofe-

recem apenas uma única 
opção. Então, você pode 
personalizar seu imóvel e 
comprar a casa do jeito que 
sempre imaginou. Além da 
posição das paredes, exis-
tem casos em que o com-
prador escolhe até os ma-
teriais de acabamento do 
imóvel.

Facilidade com a docu-
mentação

Como a casa ou o apar-
tamento nunca teve outro 
dono, existe mais facilidade 
na hora de ir atrás da do-
cumentação. O processo se 
torna mais prático e rápido, 
o que é atraente para mui-
tos compradores.

Além disso, não existem 
dívidas deixadas por um 
antigo proprietário. Assim, 
você sabe exatamente o que 
irá assumir no momento 
em que estiver com as cha-
ves na mão. 

Valorização
Escolher um bairro que 

tem potencial de cresci-
mento e investir em um 
imóvel na planta é garantia 
de valorização. Claro que a 

compra de uma casa ou um 
apartamento é pensada a 
longo prazo, então, dificil-
mente você cogitará se mu-
dar tão cedo, mas, optando 
pelas versões na planta, se 
um dia for vender, terá um 
bom retorno.

Além disso, uma casa ou 
um apartamento na plan-
ta vale, em média, 50% a 
mais que um imóvel usado, 
segundo dados do Conse-
lho Regional de Corretores 
de Imóveis (CRECI). Para 
quem está comprando com 
o intuito de investir — e ob-
ter ganhos por meio do alu-
guel — esta pode ser uma 
ótima alternativa.

Período maior até a mu-
dança

Quem não tem pressa de 
se mudar e quer empaco-
tar ou mobiliar a casa com 
calma tem esta vantagem 
quando investe em imóveis 
na planta. A dica é ótima 
para noivos que pretendem 
morar junto apenas depois 
do casamento e, antes da 
data, continuam vivendo na 
casa dos pais.

Tempo para se planejar
Como o imóvel ainda 

será construído, o compra-
dor tem mais tempo para 
se planejar e decidir o mo-
mento ideal para se mudar. 
Além disso, pode ir se or-
ganizando financeiramente 
para a compra dos móveis 
e dos eletrodomésticos da 
casa nova.

Segundo o Índice Nacio-
nal de Construção Civil, 
quem compra um imóvel 
na planta já quitou cerca de 
30% de seu valor durante a 
fase de construção. O res-
tante pode ser parcelado. 
Assim, há tempo para fazer 
um bom planejamento em 
relação a esta dívida.

P/ LUCAS RAMOS

P/ Sônia Monteiro Pavanelli

não lhes serve mais de abri-
go, continuam vivas; 2) que 
a cada pessoa está reser-
vado o bem que lhe cabe e 
que, infelizmente, nós cos-
tumamos enxergar o mal 
onde na realidade está se 
cumprindo a Lei de Justiça, 
Amor e Caridade – resumo 
das Leis de Deus; 3) que, 
ao se retirar da vida física, 
tendo cumprido a tarefa 
que lhe cabe – e, invaria-
velmente, a Covid-19 chega 
como mais um compromis-
so do qual se desincumbe 
com louvor –, o Espírito se 
liberta, sente paz, alegria e 
alça voos mais belos e har-
moniosos, sentindo-se feliz 
e em equilíbrio, respirando 
suaves e doces vibrações; 4) 
que é um alívio não estar 
ligado a um corpo pesado, 
que o aprisiona e causa pe-
nosa impressão em função 
da doença; 5) que o maior 
sofrimento, na realidade, é 
para quem permanece por 
aqui, impedido de se des-
pedir como habitualmente 
fazemos através do velório, 
dos rituais tão necessários 
à nossa psique e ao nosso 
coração. 

Amigos, não há vítimas 
nas Leis Divinas e as con-
trariedades, dores e ‘perdas’ 
que nos chegam, são sem-
pre o convite ou aplicação 
da Lei para que transfor-
memos o que pensamos, 
sentimos e fazemos; para 

evoluirmos. Isso serve para 
o Espírito que já tem pa-
trimônio moral avançado 
e também para nós outros 
que necessitamos avançar. 

Um dos pensamentos a 
mudar é: por que enxerga-
mos a morte do justo como 
uma ‘punição’ sendo que, 
aos ‘olhos’ de Deus, mui-
tas vezes é o prêmio dado 
àquele que enfrentou os de-
safios com altivez moral? 

Então, penso que a colu-
na desta semana deve servir 
ao consolo de quem per-
manece aqui, nas lutas da 
vida física. Teu ente amado 
vive e continua te amando 
como sempre. Saber disso 
não vai impedir que você 
sinta o sofrimento causado 
pela ausência física, mas vai 
abrir a esperança do reen-
contro quando Deus assim 
permitir. 

“É preciso que tudo se 
destrua para renascer e re-
generar-se, pois isso a que 
chamais de destruição nada 
mais é que uma transforma-
ção, que tem por objetivo a 
renovação e o aprimora-
mento dos seres vivos.” (O 
Livro dos Espíritos, respos-
ta à pergunta 728)

Na próxima semana va-
mos refletir um pouco so-
bre: ‘o que acontece com as 
pessoas que morrem de Co-
vid?’ Até lá!

********
PALESTRAS VIRTUAIS 

AO VIVO
Facebook.com/oconsola-

dorjaboticabal
Instagram.com/oconso-

lador.jaboticabal 
Estudo de O Livro dos 

Espíritos – terças, das 20 às 
21h

Comentário e Reflexão 
do Evangelho – sábados, 
das 18 às 18h30 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 355 DE 05 DE ABRIL DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da Câ-
mara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal 
na Sessão Ordinária realizada em 05 de abril de 2021, aprovou 
e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO

Dá nova redação ao Art. 52 e ao seu Parágrafo Único, ao Art. 57, e, 
acrescenta o Art. 60E ao Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Jaboticabal.

Autoria: Val Barbieri

Art. 1º O art. 52 da Resolução nº 230, de 07 de março de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 52 As comissões permanentes são 12 (doze):
...
IV. Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
...
XII. Meio Ambiente e Proteção Animal.
Parágrafo Único - As Comissões de que tratam os Incisos I, II, III, IV, V, VIII, 

IX, X, XI e XII serão compostas por 3 (três) membros e as Comissões de que 
tratam os Incisos VI e VII serão compostas por 5 (cinco) membros.”

Art. 2º O art. 57 da Resolução nº 230, de 07 de março de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 57. Compete à Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Lazer emi-
tir Parecer sobre todos os processos referentes à educação, ensino, artes, pa-
trimônio histórico, esportes e lazer.”

Art. 3° Acrescenta ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaboticabal o 
Art. 60E, que terá a seguinte redação:

“Art. 60E Compete à Comissão de Meio Ambiente e Proteção Animal emitir 
Parecer sobre todos os processos referentes à preservação, conservação, de-
fesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial, cultural e do 
trabalho, exploração de recursos naturais de qualquer espécie pelo setor pú-
blico ou privado, planejamento e zoneamento ambientais, equilíbrio ecológico, 
melhoria da qualidade ambiental e proteção animal.”

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 05 de abril de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboti-
cabal, em 05 de abril de 2021.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
AGENTE LEGISLATIVO

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 12/2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da 
Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
compete a legislação vigente:

CONSIDERANDO o agravamento da situação que ensejou os Atos da Presidên-
cia no 17/2020, no 20/2020, no 25/2020, no 26/2020, no 28/2020, no 29/2020, no 
30/202031/2020, 32/2020, 34/2020, 35/2020, 36/2020, 37/2020, 38/2020, 39/2020, 
40/2020, 41/2020, 01/2021, 02/2021, 03/2021, 04/2021, 06/2021, 07/2021, 08/2021, 
09/2001, 10/2021 e 11/2021;

CONSIDERANDO a preocupação com a preservação da saúde dos Vereadores, 
servidores e do público em geral;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo, avança da fase emer-
gencial, de caráter temporário e excepcional, para a fase vermelha, mantendo várias 
das restrições anteriores nesta nova fase;

Art. 1o Entre 12 e 16 de abril de 2021, adotar-se-á o Sistema de Revezamento 
Presencial para o exercício da jornada dos servidores públicos da Câmara Municipal 
de Jaboticabal, como forma de conciliação entre o enfrentamento da pandemia da 
Covid-19 e a manutenção das atividades do órgão.

§1o A escala de revezamento será elaborada intercalando-se o exercício presen-
cial e o exercício remoto de trabalho.

§2o A jornada presencial será exercida das 8 horas às 13 horas.
Art. 2o Durante o período de que trata o Art. 1o não haverá atendimento presen-

cial ao público.
Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos à 

partir de 12 de abril de 2021.

Jaboticabal, 09 de abril de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI Presidente

EXTRATOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 01/2.021 - PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, 
para aquisição de Licença de uso de software para Gerência de Gestão de Com-
pras e Materiais, Licitação, Almoxarifado, Gerência de Gestão de Pessoal, Orçamento 
Público, Contabilidade, Tesouraria, Controle de Frotas, Patrimônio Público, Portal de 
Acesso a Informação, conforme especificações constantes do Anexo I.

O edital está disponibilizado aos interessados na sede da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, durante seu expediente normal, respeitados os atos normativos vigentes 
no contexto da pandemia, ou pelo site www.jaboticabal.sp.leg.br.

Recebimento das Propostas: Dia 27/04/2021, até às 09:00 horas.
Início da sessão: Dia 27/04/2021, às 09:30.
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EXTRATOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 01/2.021 - PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, 
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Recebimento das Propostas: Dia 27/04/2021, até às 09:00 horas.
Início da sessão: Dia 27/04/2021, às 09:30.

HOSPITAL SÃO MARCOS S/A
CNPJ nº 50.385.384/0001-86

Edital de Convocação - Aviso aos Acionistas
Convocamos os acionistas para A.G.O. em 30/4/2021 às 8 horas, na sede social, Jaboticabal/SP. Ordem do dia: 
a) Tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 
31/12/2020; b) Eleição dos membros e suplentes do Conselho Fiscal e fi xação de seus honorários. Acham-se à 
disposição dos acionistas, na sede social, os documentos referentes o artigo 133/Lei 6404/76, do exercício social 
objeto da Assembleia. Jaboticabal, 26/3/2021. Doutor Paulo Miki Junior - Diretor Presidente   (27/3 e 3 e 10/4/2021)
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Pela abertura de novos leitos, Jaboticabal 
fi naliza a entrega de cinco respiradores para a 

UPA e inicia reformulação do CAC 24h
A Prefeitura de Jabotica-

bal, por meio da Secretaria 
de Saúde, entregou na ma-
nhã de quarta-feira, dia 7 
de abril, quatro respirado-
res, quatro monitores e tre-
ze bombas de infusão para 
a UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento abrir novos 
leitos no tratamento de pa-
cientes com a COVID-19. 
Com a entrega que já havia 
sido realizada anteriormen-
te, a administração munici-
pal entregou equipamentos 
sufi cientes para a abertura 
de cinco novos Leitos de 
Suporte Ventilatório Pul-
monar (LSVP). 

“Comprar respiradores 
meio ao agravamento da 
pandemia em todo país é 
uma conquista gigante. É 
um produto em falta no 
mercado, já que todos os 
municípios estão em bus-
ca para ampliar seus leitos. 
Por um lado, é um fato tris-
te precisarmos abrir novas 
vagas em decorrência do 
agravamento da pandemia, 
mas, por outro, é um alento 
de que mais vidas possam 
ser salvas”, comentou o pre-
feito de Jaboticabal, Prof. 

Emerson.
Além dos novos leitos na 

unidade, o município ini-
ciou também uma série de 
reformulações no CAC – 
Centro de Atendimento ao 
Coronavírus, que passará 
a atender 24h. Serão reali-
zadas melhorias na estru-

tura física com ampliação 
do espaço de atendimento, 
consultas, testes e adequa-
ção do local para receber 
os novos leitos de enferma-
ria de baixa complexidade. 
“Recebemos muitas críticas 
por conta da nossa UPA e 
CAC. E não tiro a razão da 

nossa população que cri-
ticou, assumimos o muni-
cípio em um momento ex-
tremamente difícil, tivemos 
difi culdades na contratação 
de médicos e um aumento 
absurdo no número de ca-
sos. Mas iniciamos uma re-
formulação no nosso CAC 

para levar mais conforto 
aos pacientes, agilizar o 
atendimento e manter a sua 
abertura em período inte-
gral para desafogar a UPA, 
somado aos leitos de baixa 
complexidade que serão 
instalados no local. É um 
trabalho difícil, mas que 

está em prática”, concluiu o 
prefeito.

O CAC fi ca localizado 
no Centro de Convivência 
“Edson Martini”, conheci-
do como Terceira Idade, em 
frente à Prefeitura de Jabo-
ticabal. O contato do centro 
é o (16) 99962-5680.
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Por meio do “PROJETO VENCEDORES +Esporte +Saúde”, 
Prefeitura de Jaboticabal e FAE iniciam tratamento de 

reabilitação pós-covid no Ginásio Municipal de Esportes

A Prefeitura de Jabotica-
bal e a FAE – Fundação de 
Amparo ao Esporte encon-
traram um ginásio munici-
pal abandonado no início de 
janeiro de 2021. Três meses 
depois, o local está limpo, 
organizado e receberá uma 
importante ação: a reabi-
litação de pacientes que se 
recuperam das consequên-
cias pós-Covid por meio do 
“Projeto Vencedores: +Es-
porte +Saúde”. 

“O Projeto Vencedores é 
voltado para aqueles guer-
reiros que venceram a ba-
talha contra a COVID-19 e, 
agora, precisam se recuperar 
das suas consequências. O 
esporte é fundamental neste 
processo e agradeço demais 
a prontidão da FAE, por 
meio da presidente Érika 
Pifer, de colocar o ginásio 
municipal à disposição para 
este projeto em parceria com 
a nossa Secretaria de Saúde 
e todos os profissionais de 
educação física”, comentou o 
prefeito, Prof. Emerson.

A comerciante Dolo-
res Sabio Servidone, de 52 
anos, venceu a batalha con-
tra o vírus. Nesta semana, 
ela esteve presente no giná-
sio municipal em uma aula 
experimental do projeto. 
“Após 10 dias tratando em 
casa, precisei de internação. 
Eu estava com muita falta de 
ar, saturação baixa e pneu-
monia. Foram cinco dias 
de recuperação no hospital. 
Ainda sinto muita fraqueza 
muscular e cansaço, são vá-

rias sequelas que enfrento 
diariamente. Agora, com 
a atividade física, isso vai 
possibilitar o meu retorno à 
normalidade e ter uma vida 
mais ativa novamente. Esse 
projeto vai ajudar não só a 
mim, mas tantos outros que 
passam pelo que estou pas-
sando”, comentou. “A equi-
pe que encontrei no ginásio 
é ótima, com profissionais 
capacitados para darem se-
quência a um projeto tão 
bonito. É uma doença muito 
difícil, com recuperação len-
ta e complicada. Mas com 
essa ajuda as coisas ficam 
mais fáceis, especialmente 
para aqueles que não pos-
suem condições financeiras”, 
concluiu.

A presidente da FAE, Eri-
ka Pifer destacou que “dian-
te do difícil momento em 
que a população está sendo 
acometida pela Covid-19, 
muitos pacientes, após a alta 
hospitalar, ainda carregam 
por muitos meses as seque-
las dessa terrível doença e, 
pensando na saúde da nossa 
população e na recuperação 
do paciente pós-covid, a FAE 
passou a oferecer o programa 

de atividades com exercícios 
direcionados e elaborados de 
acordo com a necessidade de 
cada indivíduo”.

Para a Dra. Ornella Perez, 
Secretária de Saúde de Jabo-
ticabal, o projeto é um ga-
nho incrível no tratamento 
dos pacientes que venceram 
a doença. “Nossas unidades 
de saúde estão lotadas e es-
ses pacientes passaram por 
dias extremamente difíceis 
em um leito de hospital. Lu-
taram, venceram e, agora, 
estarão na quadra de um 
ginásio praticando atividade 
física com orientação profis-
sional. É emocionante”, co-
mentou. 

O programa será realiza-
do gratuitamente no Giná-
sio Municipal de Esportes e 
executado por profissionais 
de educação física com o 
apoio da Secretaria da Saú-
de e com a supervisão de 
uma equipe multidisciplinar 
de profissionais da saúde. 
O atendimento é gratuito 
e será feito mediante enca-
minhamento médico e com 
agendamento prévio e indi-
vidual.

Em Jaboticabal, vacinação 
contra a Influenza (H1N1) 

começa nesta segunda-feira, 
dia 12 de abril, das 8h às 15h, 
nos CIAFs; saiba quem pode 
se vacinar na primeira etapa
Tem início nesta segun-

da-feira, dia 12 de abril, 
das 8h às 15h, de segunda 
a sexta-feira, a vacinação 
contra a Influenza (H1N1). 
Em Jaboticabal, a vacinação 
acontecerá nos CIAFs. Nes-
ta primeira etapa, podem se 
vacinar crianças entre 6 me-
ses até as que não comple-
taram 6 anos de idade, ges-
tantes, puérperas (mulheres 
com filhos até 40 dias) e 
trabalhadores da saúde. 

Segundo o Ministério da 
Saúde, não é aconselhável a 
aplicação da vacina da gripe 
ao mesmo tempo que a da 
COVID-19. A recomenda-
ção é que, entre uma vacina 
e outra, a diferença seja de 
pelo menos 14 dias.

Essa primeira etapa seguirá 
até 10 de maio. Em seguida, 
terá início uma segunda fase 
que envolverá idosos com 60 
anos ou mais e professores. 
A previsão de início para a 

segunda etapa é 11 de maio e 
segue até 8 de junho quando 
outros grupos serão inseridos.

Confira quem pode se va-
cinar contra a H1N1 a partir 
desta segunda-feira, dia 12:

- Crianças entre 6 meses 
até as que não completaram 
6 anos;

- Gestantes;
- Puérperas (mulheres com 

fi
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NOTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

Parecer contrário e quatro projetos são aprovados em 
sessão ordinária na Câmara de Jaboticabal

A Câmara Municipal 
de Jaboticabal informa 
que é totalmente menti-
rosa a notícia veiculada 
por órgão da “imprensa” 
da cidade no sentido de 
que, na Sessão Ordinária 
realizada dia 05 de abril 
de 2021**, os Vereadores 
ignoraram pedidos fei-
tos pelos comerciantes e 
rejeitaram projeto do co-
mércio essencial.

Na verdade, a Câmara 
Municipal de Jaboticabal 
não votou projeto algum 
nesse sentido.

O que os Vereadores 
votaram, e por maioria 
aprovaram, foi apenas 
e tão somente parecer 
emitido pela Comissão 
de Justiça de Redação 
no sentido de que o pro-
jeto de lei apresentado 
por apenas 3 vereadores, 
era inconstitucional, ou 
seja, não poderia ser vo-
tado, pois se fosse vota-
do e se transformasse em 
lei, seria imediatamente 
declarado inconstitucio-
nal pelo Poder Judiciá-
rio como já ocorreu, por 

O plenário da Câmara 
Municipal de Jaboticabal 
decidiu na segunda-feira 
(05/04), em sessão ordi-
nária, declarar incons-
titucional o projeto que 
reconhece como essen-
ciais para a população de 
Jaboticabal as atividades 
desenvolvidas por acade-
mias, comércio varejis-
tas, bares e restaurantes, 
salões de beleza, escritó-
rios, shoppings e praças 
de alimentação (Projeto 
de Lei nº 03/2021).

A decisão seguiu o pa-
recer emitido pela Co-
missão de Justiça e Re-
dação (CJR) da Casa, 
responsável pela análise 
da legalidade dos pro-
jetos em tramitação no 
Legislativo. No parecer, 
a CJR destacou entendi-
mentos do Tribunal de 
Justiça de São Paulo de 
que os municípios não 
podem estabelecer me-
didas menos restritivas 

ERRATA:
**Diferentemente do que foi publicado originalmente, a 
sessão ordinária foi realizada no dia 05 de abril de 2021, 
e não no dia 05 de março de 2021. A matéria já está 
corrigida. Pelo erro, pedimos desculpas.

exemplo, nas cidades de 
Bauru e Ilhabela, entre 
outras, com projetos ab-
solutamente idênticos.

Conforme determina 
a Constituição Federal, 
além, de reiteradas deci-
sões tanto do Tribunal de 
Justiça do Estado de São 
Paulo quanto do Supre-
mo Tribunal Federal, o 
diploma legal que regula-
menta o funcionamento 
dos serviços essenciais e 
não essenciais durante a 
pandemia da Covid-19, é 
o decreto expedido pelo 
Governador de cada Es-
tado, nada mais. Os Pre-
feitos, e nunca as Câma-
ras Municipais, podem 
apenas e tão somente, 
editar decreto aumentan-
do as restrições do decre-
to estadual, nunca dimi-
nuindo essas restrições.

Assim, lei munici-
pal alguma pode alterar 
essa realidade jurídica. 
Se esse projeto fosse vo-
tado, aprovado e a lei 
fosse sancionada pelo 
Prefeito Municipal, ela 

nasceria morta, ou seja, 
sem eficácia jurídica ne-
nhuma. Em síntese, não 
permitiria a abertura de 
rigorosamente nenhuma 
atividade que estives-
se proibida pelo decre-
to do governo estadual. 
Em verdade, traria falsa 
esperança para empresá-
rios e trabalhadores de 
alguns segmentos da nos-
sa economia e dividendos 
políticos indevidos para 
algumas pessoas.

Em suma, como deter-
mina a Constituição Fe-
deral, bem como, o Poder 
Judiciário, especialmente 
o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo e o 
Supremo Tribunal Fe-
deral, o funcionamento, 
ou seja, a abertura o fe-
chamento das diferentes 
atividades econômicas 
em todos os municípios, 
inclusive em Jaboticabal, 
no que diz respeito à pan-
demia da Covid-19, será 
regulamentado pelo de-
creto do governo estadu-
al, tornado mais, nunca 
menos rigoroso, quando 

for o caso, pelos respec-
tivos Prefeitos. Decisão 
que, segundo a Consti-
tuição Federal e o Poder 
Judiciário, cabe somente 
a eles, sem a menor par-
ticipação normativa nem 
das Assembleias Legisla-
tivas nem das Câmaras 
Municipais. É assim que 
determina o ordenamen-
to jurídico vigente.

Finalizando, lembra-
mos, portanto, que a Câ-
mara Municipal de Ja-
boticabal nem alterou e 
nem poderia alterar nada 
a respeito da abertura e 
fechamento das diferen-
tes atividades econômi-
cas em nosso município. 
Assim, em nossa cidade, 
tudo continua a funcio-
nar de acordo com o de-
terminado pelo decreto 

do governo estadual.

Todo o resto é especu-
lação, inverdades e opor-
tunismo!

Câmara Municipal de 
Jaboticabal

Gabinete da Presidên-
cia

aos estabelecimentos co-
merciais, “devendo dar 
prevalência ao decreto 
estadual sobre as normas 
municipais de caráter 
menos restritivo à ativi-
dade econômica”. O texto 
ainda citou Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade 
(ADI) de leis semelhan-
tes aprovadas em outros 
municípios, como em 
Bauru, que sofreu uma 
ADI e por decisão judi-
cial foi obrigado a cum-
prir o decreto estadual. 
Por 8 votos favoráveis ao 
parecer e 4 contrários, 
dos autores da propos-
ta: Dra. Andrea Delega-
da (PSC), Val Barbieri 
(PRTB), Pepa Servidone 
(DEM), além de Daniel 
Rodrigues (PSDB) - pre-
sidente só vota em caso 
de empate -, o projeto se-
gue para arquivo.

Ainda foram aprovados 
por unanimidade Projeto 
de Resolução nº 01/2021, 

de autoria da vereadora 
Val Barbieri (PRTB), que 
na prática, desmembra a 
Comissão de Educação, 
Cultura, Esportes, La-
zer e Meio Ambiente em 
duas: “Comissão de Edu-
cação, Cultura, Esporte e 
Lazer”; e “Comissão de 
Meio Ambiente e Prote-
ção Animal”; o Projeto de 
Lei nº 06/2021, de autoria 
do vereador Mauro Cen-
ço (PODEMOS), que de-
nomina de “Luiz Carlos 
Viziak” o Coreto instala-
do na Praça “João Bina-
to” no distrito de Córre-
go Rico; o Projeto de Lei 
nº 11/2021, de autoria do 
Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executi-
vo a alienar imóvel dado 
em Concessão de Direito 
Real de Uso, no Lotea-
mento “Carlos Augusto 
Heiland” a CELIA REGI-
NA MORAES; e o Proje-
to de Lei nº 12/2021, de 
autoria do vereador Ro-
naldinho (PATRIOTA) 

que denomina de DE-
VAIR LEITE a área ver-
de destinada para o lazer 
localizada no Conjunto 
Habitacional “Margarida 
Raymundo Berchieri”.

Já o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/2021, de 
autoria do vereador Pepa 
Servidone (DEM), que 

revoga o Título de Cida-
dão Jaboticabalense ao 
Governador João Dória 
Junior, honraria concedia 
pelo Decreto Legislativo 
nº 731, de 18 de julho de 
2019, sofreu pedido de 
vista pelo prazo máximo 
previsto pelo Regimento 
Interno (10 dias), e volta 

para discussão e votação 
na próxima sessão ordi-
nária, marcada para o dia 
19 de abril.

Confira a íntegra da 
sessão:

https://www.youtube.
com/watch?v=
GOcB5lGRFhA
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A Câmara Municipal de 
Jaboticabal recebeu na úl-
tima segunda-feira (05/04) 
o Programa de Metas para 
os quatros anos de governo, 
comandado pelo prefeito 
Prof. Emerson (PATRI). O 
arquivo, encaminhado ao 
Legislativo para dar ciência 
aos vereadores, está dispo-
nível para consulta no site 
oficial do Legislativo (www.
jaboticabal.sp.leg.br > 
menu TRANSPARÊNCIA).

O documento, que con-
tém mais de 70 metas a se-
rem executadas até o final 
de 2024, traz as prioridades, 
os indicadores de desempe-
nho e as metas para cada 
eixo de políticas públicas 
propostas pela Administra-
ção Municipal.

Entre as metas previstas 
pelo Programa para o eixo 
da Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer, por exemplo, 
está a implantação de um 
Centro Municipal de Lín-
guas e Culturas Estrangei-
ras, a ser realizado com re-
cursos próprios a partir de 
janeiro de 2022; a retomada 
das Escolinhas de Massifi-
cação do Esporte nos bair-
ros; a descentralização da 
Escola de Artes; a recupe-
ração dos movimentos cul-
turais desativados: Vagão 
da Viola, Duelo Sertanejo, 
Dança de Rua, Poetas de 
Gaveta, Varal Fotográfico, 
Cinema de Quintal, Saraus 

A Câmara dos De-
putados aprovou na 
terça-feira (30) o pro-
jeto que prorroga em 
90 dias o prazo para a 
entrega da declaração 
do Imposto de Renda 
da Pessoa Física para 
o dia 31 de julho. O 
texto aprovado con-
ta com uma proposta 
do deputado federal 
Ricardo Silva (PSB), 
que foi acolhida pelo 
relator.

O projeto 898/2021 
de Ricardo Silva foi 
apensado ao texto do 
PL 639/2021, do par-
lamentar Rubens Bue-
no (Cidadania-PR), 
que estava pautado 
para ser votado na 
terça. Com isso, um 
substitutivo, ainda 
sobre o número do PL 
639, foi aprovado em 
acordo dos líderes.

A proposta de Ri-
cardo era justamen-
te a que aumentava o 
prazo dentro da Lei 
do Imposto de Renda. 

Câmara de Jaboticabal recebe Programa de 
Metas 2021-2024 da Prefeitura Municipal

Câmara aprova projeto que prorroga 
entrega da declaração do IRPF de 2021
Proposta do deputado federal Ricardo Silva foi incorporada ao texto original do projeto

Literários; entre outros.

Já entre as metas para o 
Meio Ambiente está a cria-
ção e implantação das Uni-
dades de Conservação Mu-
nicipal (UCM); a criação de 
um cadastro municipal de 
protetores e cuidadores de 
animais; a implantação do 
Censo Animal para o ca-
dastro e microchipagem de 
todos os animais do muni-
cípio; entre outros.

Quanto à Urbanização, 
está previsto entre as metas 
o encaminhamento de um 
Projeto de Lei de autoria 
do Executivo ao Legislativo 
para a destinação de 10% 
do IPVA a ser revertido 
para o trânsito, respeitan-
do legalmente os 15% da 
Educação e 25% da Saúde; 
a instalação de bicicletá-
rio em pontos com grande 
concentração de pessoas 
(praças, próximo aos ban-
cos, escolas, casas lotéricas, 
etc); a reformulação da Lei 
dos Mototaxitas; etc.

Ainda está prevista entre 
as metas, no eixo de Desen-
volvimento Social e Eco-
nômico, a implantação do 
Centro de Convivência do 
Idoso (“Creche do Idoso”); 
a implantação de progra-
mas de incentivo à forma-
ção de cooperativas; a cria-
ção da Casa da Cidadania, 
para que as entidades as-
sistenciais, sociais, grupos 

de ação e coletivos urbanos 
possam realizar reuniões 
periódicas e construírem 
agendas particulares e co-
letivas de trabalho; a elabo-
ração do Plano Municipal 
de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para estimular a 
criação e a abertura de Star-
tups no município; o esta-
belecimento do comércio 
de ambulantes em praças 
demarcadas, respeitando o 
código de posturas do Mu-
nicípio, com infraestrutura 
para atendimento das suas 
necessidades de forma sus-
tentável e harmoniosa com 
o comércio tradicional; en-
tre outros.

A reestruturação do Cen-
tro de Atenção Psicossocial 
(CAPS); a reorganização do 
agendamento de consultas 
para diminuir o tempo de 
espera por meio de tecnolo-
gia eficiente, gratuita e aces-
sível a todos os públicos; e a 
transformação do Centro de 
Saúde “Albertino Afonso” 
em um Centro de Especiali-
dades Médicas estão entre as 
metas do eixo da Saúde.

Para a presidente da 
Câmara, Renata Assirati 
(PSC), o Legislativo será 
importante na consolida-
ção do programa: “É um 
documento muito impor-
tante para que nós, enquan-
to legisladores, possamos 
acompanhar e fiscalizar os 
compromissos assumidos 

pelo prefeito. Além disso, o 
Legislativo certamente terá 
papel fundamental para a 
realização desse programa, 
já que algumas das metas 
vão precisar de votação na 
Câmara”, avaliou a Chefe do 
Legislativo.

Todas as metas, a descri-
ção, o cronograma, o orça-
mento e as notas técnicas 
de cada ação estão disponí-
veis no Programa de Metas. 
Clique aqui para conferir o 
detalhamento do Progra-
ma de Metas da Prefeitura 
Municipal de Jaboticabal – 
Gestão 2021-2024.

PARA SABER – Em Ja-
boticabal, o Programa 
de Metas nasceu de uma 
emenda à Lei Orgânica 
aprovada pela Câmara de 

Jaboticabal em 2011, para 
reforçar os instrumentos de 
transparência, planejamen-
to e responsabilidade na 
gestão pública municipal. 
Desde então, todo prefeito 
eleito deve apresentar, em 
até 90 dias depois da pos-
se, um programa contendo 
as prioridades da gestão. O 
programa deve observar, 

no mínimo, as propostas do 
Plano de Governo apresen-
tado no período eleitoral 
pelo prefeito eleito, além do 
Plano Diretor de Desenvol-
vimento. A prefeitura deve 
igualmente realizar um de-
bate público dentro de 30 
dias e a cada semestre pu-
blicar a evolução de cada 
indicador.

A proposta original 
pedia o mesmo prazo, 
mas não vinculava à 
lei já existente, o que 
foi indicado no pa-
recer do relator. Para 
ele, tais medidas são 
essenciais para que as 
pessoas evitem o des-
locamento ao mesmo 
tempo para bancos, 
contadores e outros 
lugares em busca da 
documentação e for-
malização da declara-
ção.

O portal do impos-
tômetro no Brasil in-
dica que, até o mo-
mento, cerca de 38% 
dos brasileiros já en-
tregaram a declaração. 
Desta forma, ainda 
faltam algo em tor-
no de 62% de pessoas 
para fazer o procedi-
mento. O parlamentar 
mostra preocupação 
com o fato de que as 
pessoas tenham pou-
co mais de um mês e 
meio para efetuar o 
processo. “É neces-

sário que façamos a 
prorrogação do prazo 
para que as pessoas 
tenham tempo hábil 
para se organizarem 
e evitarem a aglome-

ração. É um momen-
to em que precisamos 
unir forças para evi-
tar a proliferação do 
vírus entre as famílias 
brasileiras”, afirma.






             

   
              
 


  
                 





 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

 
O “Clube Pioneiros da Sela”, na forma de seu Estatuto Social, 

convoca seus associados quites com a tesouraria, para realização 
de Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no próximo dia 19 
de abril de 2021, na sede do clube, às 18:30 horas em primeira 
convocação com metade mais um dos sócios e após 30 minutos, 
em segunda convocação com qualquer número, para tratativa de 
assuntos de interesse dos associados e prestação de contas da di-
retoria.                            

A realização da assembléia manterá todos os cuidados com a 
saúde respeitando as orientações da OMS com relação à Covid 19, 
com a obrigatoriedade do uso de máscara, distanciamento de 02 
metros, uso de álcool em gel a todos os presentes e será feita em 
local aberto como manda o protocolo.

Pauta: Gestões realizadas em face da PANDEMIA DO CO-
VID-19.

Assuntos de Interesse dos associados que tem relevância com 
o clube.

 
Estephan Hani Ferreira de Matos

Presidente
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A vacinação dos profis-
sionais da educação com 
47 anos ou mais e que fa-
zem parte da rede básica 
de ensino foi antecipada 
e terá início neste sába-
do, dia 10 de abril, das 8h 
às 13h, no drive-thru do 
Centro de Eventos Cora 
Coralina. Professores, 
diretores, merendeiras, 
faxineiras, cuidadores e 
demais profissionais que 
trabalham na área da 
educação poderão se ca-
dastrar para tomar a vaci-
na contra a Covid-19. 

MAS ATENÇÃO! Para 
se vacinarem, no entanto, 
os profissionais devem 
realizar o cadastro no 
portal “Vacina Já”, do Go-
verno do Estado de São 
Paulo, no link específi-
co para “Profissionais da 
Educação”. No cadastro, 
os profissionais devem 
preencher dados como 
número do CPF, nome 
completo e e-mail. Após 
essa etapa, ele deverá re-
ceber um link por e-mail 

Vacinação dos profissionais da educação contra o novo coronavírus é 
antecipada em Jaboticabal e começará neste sábado, dia 10 de abril; idosos 

com 67 anos serão imunizados a partir de segunda-feira, dia 12
e validá-lo. Depois disso, 
o profissional vai preci-
sar confirmar seus dados 
pessoais e indicar o nome 
da escola, a rede de en-
sino, o município e car-
go ocupado. Para evitar 
fraudes, será preciso ane-
xar os holerites dos me-
ses de janeiro e fevereiro. 
Na sequência, o cadastro 
será analisado e, se vali-
dado, o profissional vai 
receber, em seu e-mail, 
o comprovante VacinaJá 
Educação, com um QR-
Code para verificação de 
autenticidade.

No momento da vaci-
nação, o profissional da 
educação deverá apre-
sentar o comprovante 
VacinaJá Educação com o 
QRCode impresso, RG e 
CPF para conferência dos 
dados pelo agente de saú-
de. Caso o usuário não 
apresente o comprovante 
VacinaJá Educação, ou o 
seu número de CPF não 
conste no comprovante 
apresentado, não poderá 

ser imunizado.
Esse cadastro não é um 

agendamento. Por isso, o 
profissional da educação 
deve ficar atento às regras 
de vacinação de seu mu-
nicípio.

Fique atento às redes 
sociais da Prefeitura de 
Jaboticabal e no site ofi-
cial para acompanhar as 
informações da adminis-
tração municipal.

VALE DESTACAR:

 Nesta etapa, os profis-
sionais de ensino superior 
não serão contemplados. 
Apenas os profissionais 
até o ensino médio.

Após a vacinação des-
te sábado, a imunização 
terá sequência na segun-
da-feira, dia 12 de abril, 
com a inserção de um 
novo grupo: idosos com 

67 anos ou mais poderão 
receber a primeira dose 
da vacina, além dos ido-
sos com 72 anos ou mais 
que receberão as segun-
das doses (desde que já 
tenham tomado a primei-
ra dose há 21 dias).

Confira quem pode 
se vacinar neste sábado, 
dia 10, das 8h às 13h, no 
Centro de Eventos Cora 
Coralina:

- Idosos com 68 anos 
ou mais (primeira dose);

- Profissionais da edu-
cação devidamente cadas-
trados e que receberam o 
e-mail de confirmação 
para se imunizarem;

- Idosos com 72 anos 
ou mais (segunda dose e 
que tomaram a vacina há 
pelo menos duas sema-
nas).


